
       

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MISSAL - PR 

SEXTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2026 EDIÇÃO Nº: 3799 - ANO: XVI                    5 Pág(s)   
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
 

Página 1 
 
 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE MISSAL.  
A Prefeitura Municipal de Missal – PR dá garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.missal.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

SUMÁRIO   
 

DECRETO Nº 6598 DE 17 DE ABRIL DE 2026 ......................................................................................... 1 
EDITAL Nº 066/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 ................................................. 2 
PORTARIA Nº 261, DE 15 DE ABRIL DE 2026 ......................................................................................... 2 

PORTARIA Nº 269, DE 16 DE ABRIL DE 2026 ......................................................................................... 3 
PORTARIA Nº 270, DE 17 DE ABRIL DE 2026 ......................................................................................... 4 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ........................................................................................ 4 

LICITAÇÃO Nº 004/2026 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ................................................. 4 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº110/2025 ...................................................................................................... 5 

 
 

DECRETO Nº 6598 DE 17 DE ABRIL DE 2026 
 
APROVA CARACTERIZAÇÃO DE LOTE URBANO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nas Leis 

Municipais que compõem o Plano Diretor, 

       
R  E  S  O  L  V  E 

 
 

Art. 1º - Aprovar a Caracterização do imóvel urbano listado abaixo, situado no Perímetro Urbano do 

Município de Missal, conforme Mapa e Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo parte do presente Decreto. 

- Chácara Urbana nº 51-A, com área de 7.853,46 m²; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 17 DE ABRIL DE 2026 

 
   
                               

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal  
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EDITAL Nº 066/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
 

O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei Municipal nº 1.859, de 23 de junho de 2025, 
CONSIDERANDO o Edital nº 085/2025, de 11 de julho de 2025, o Edital de Classificação Final e Homologação Final nº 
100/2025, de 14 de agosto de 2025, e o memorando nº 071/2026 da Secretaria Municipal de Assistência Social, protocolado 
sob o nº 1793/2025, de 07 de abril de 2026, e o requerimento protocolado sob o nº 2000/2026, de 16 de abril de 2026,  
 
 

R E S O L V E 
 

CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, 
para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente Edital, para apresentação dos documentos necessários para a nomeação: 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO PD PA 

LUIS CARLOS BOGLER 70,00 3º NÃO NÃO 

 
 
  O não comparecimento no prazo estabelecido será considerado como desistência da vaga e implicará na 
perda da vaga. 

 A nomeação dar-se-á no dia 04 de maio do corrente ano. 
 

Município de Missal, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026. 

  

Adilto Luis Ferrari                                                                                                                             
Prefeito Municipal   

 
PORTARIA Nº 261, DE 15 DE ABRIL DE 2026 

  

O Prefeito Municipal, de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 

Municipal Nº 1.893 de 23 de dezembro de 2025, 

 

 

R   E   S   O   L   V   E 
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Art. 1º - EFETUAR a transposição de cargo do servidor EDSON DAVI LANGNER, ocupante do cargo 

em comissão de Chefe do Setor de Produção de Materiais de Publicação, símbolo CC5, para o cargo de Diretor de 

Departamento de Imprensa e Divulgação, símbolo CC4, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir do dia 1º de maio de 2026. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 15 DE ABRIL DE 2026 

 
   

Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal  
 

PORTARIA Nº 269, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
 

 O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

Artigo 25 da Lei Municipal N° 1.284 de 27 de julho de 2015, e conforme o Decreto Nº 4864/2017 de 17 de março de 2017, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 
 Art. 1º - CONCEDER, auxílio transporte à professora efetiva abaixo relacionada, no período de 13 de abril 

a 31 de dezembro de 2026:  

Professor Porcentagem sobre o vencimento base 

Eliandra Fabiane Gullich de 

Barcellos 
3,10% (três vírgula dez por cento) 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 16 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 270, DE 17 DE ABRIL DE 2026 
 
EXONERA PROFESSOR - 20H – PSS 

 
 
  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e conforme 

requerimento protocolado sob o nº 2016/2026 de 17 de abril de 2026,  

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir do dia 17 de abril do corrente ano a servidora ELISIA SHAIANE 

BUCHE, inscrita no CPF/MF sob nº xxx.511.709-xx, do cargo de provimento temporário de Professor – 20 horas, 

Modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Fica vago o cargo de Professor – 20 horas, Modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, 

diante da exoneração da servidora acima mencionada. 

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 17 DE ABRIL DE 2026. 
     
 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 004/2026 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EM VIAS URBANAS, LOCALIZADAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO E NA COMUNIDADE DE VISTA ALEGRE, COM UMA ÁREA DE OBRA DE 17.288,46 M², 
ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 2204/2025 - SECID. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
PRINT VIA SINALIZAÇÃO LTDA - EPP, 

CNPJ Nº 40.499.756/0001-41 GLOBAL R$ 3.950.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 17 DE ABRIL DE 2026. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº110/2025 

ESPÉCIE          ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024 
PARTES           MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                   MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
                                CNPJ nº 27.105.456/0001-72 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE ENFERMAGEM DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
                                  O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº110/2025, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 14/04/2026 
ATÉ 14/04/2027, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº187/2026 SMS, 
TERMO DE ACEITE DA EMPRESA E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. OS QUANTITATIVOS ORIGINAIS 
DO CONTRATO SERÃO RENOVADOS, SEM EVENTUAIS ACRÉSCIMOS DO PERÍODO. 

                                CLAÚSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO VALOR 
                                ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O REAJUSTE DE 

VALORES DOS ITENS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº110/2025 COM BASE NO INPC 
ACUMULADO DO PERÍODO DE 3,77%, CONFORME TABELA DE REAJUSTES EM ANEXO. 

DATA        15 DE ABRIL DE 2026 
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